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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.588
	 Nomeia o Conselho Municipal 
de Acompanhamento e Controle 
Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica 
e de Valorização dos Profissionais da 
Educação - FUNDEB.

O Prefeito Municipal de Mirassol, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei:

Considerando o disposto na Lei Federal nº 11.494, de 20 
de junho de 2007 que regulamenta o Fundo de Manutenção 
e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 
dos Profissionais da Educação – FUNDEB.

Considerando o disposto na Lei Municipal nº 3.230 
de 18/03/2009 e suas alterações que dispõe sobre a 
composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais do 
Magistério – CACS FUNDEB.

Considerando a ata da reunião realizada no dia 11 de 
dezembro de 2019 sobre a eleição e posse dos membros do 
CACS FUNBED para o biênio de 2019/2021.

Considerando o disposto no Ofício Especial 
FUNDEB/2019, datado de 11 de dezembro de 2019 do 
Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social 
do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - 
FUNDEB.

DECRETA:

Art.1º - O Conselho Municipal de Acompanhamento e 
Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 
da Educação - FUNDEB, fica constituído dos seguintes 
Conselheiros:

REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO

TITULAR:     Frank Rogério da Silva

SUPLENTE:  Andréa Oliveira de Almeida

REPRESENTANTES DO DEPARTAMENTO DE 
EDUCAÇÃO

TITULAR:     Edelci Mardegan

SUPLENTE:  Valeria Aparecida Rosa

REPRESENTANTES DOS DIRETORES DAS ESCOLAS 

BÁSICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR:    Rosangela Aparecida Fagundes Catosi

SUPLENTE: Daniela Forte Malagoli de Oliveira

REPRESENTANTES DOS PROFESSORES DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR:     Áurea Regina da Silva Vieira

SUPLENTE:  Ana Carla da Silva Teixeira

REPRESENTANTES DOS SERVIDORES TECNICOS-
ADMINISTRATIVOS DAS ESCOLAS BASICAS PUBLICAS 
MINICIPAIS

TITULAR:     Vinicius Bidurim de Andrade

SUPLENTE:  Wellington Sanches Neves

REPRESENTANTES DOS PAIS DE ALUNOS DAS 
ESCOLAS BÁSICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR:     Rafael Soares Correa

SUPLENTE:  Maiara Carolina dos Santos Rosa

TITULAR:    Maria Perpetuo Rodrigues de Oliveira

SUPLENTE:  Debora Cristina dos Santos Oliveira

REPRESENTANTES DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS

TITULAR:    Rosangela Pataio de Assis Cândido

SUPLENTE: Roseli Teobaldo de Assis

REPRESENTANTES DOS ALUNOS DAS ESCOLAS 
BÁSICAS PÚBLICAS – ENSINO MÉDIO

TITULAR:     Jacqueline Souza de Carvalho

SUPLENTE:  Carlos Diego Melo da Silva

REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO

TITULAR:     Eliana Aparecida de Oliveira

SUPLENTE:  Késia Cristiane Silva de Carvalho

REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR

TITULAR:     Ana Leticia Oliveira de Lima

SUPLENTE:  Thaise Camila Oliveira

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 11 de dezembro de 
2019.

André Ricardo Vieira

Prefeito Municipal

Afixado no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Sandra Maria Diresta Galão

Chefe da Divisão de Comunicações Administrativas
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